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DECRETO N° 0037/2025, DE 21 DE JANEIRO DE 2025. 

"DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DE GESTOR 

MUNICIPAL RESPONSÁVEL PELO FUNDO DE 

GESTÃO DO FUNDEB E DA OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS." 

0 Prefeito Municipal de Inaciolândia, Estado de Goiás, Sr. 

CLAUDIO HENRIQUE CAIXETA, no uso de suas atribuições legais e constitucionais, 

em especial as contidas;,na Resolução Normativa n° 011/06 de 14 de novembro de 2006, 

Tribunal de Contas dos Municípios; 

DECRETA: 

Art. 10. — Fica nomeada a Servidora Municipal, Sr.a 

RALIME LISLEY BEZERRA, ocupante do Cargo de Secretária Municipal de Educação, 

para exercer a função de Gestor Responsável pelo Fundo de Gestão do FUNDEB, a partir 

de 06 de janeiro de 2025. 

Art. 2°. — Este Decreto entrará em vigor na data de sua 

publicação, retroagindo seus efeitos para 06/01/2025, revogadas as disposições em 

contrário. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Inaciolándia, Estado de 

Goias, em 21 de janeiro de 2.025. 

C(L UD H 
(Prefeito Municipal) 

ge. 

IXETA DIOG FRAN 0 G. OUVEIA VILELA 
(Sec.Mun.de Adm.,RH, Previdência, Agropecuária) 

Certifico que o presente Decreto fo' 

PLACAR de avisos feitura 

em 21/01/2025. 

Diogo Fra o G. 

( Sec. Mun. de A ministracão) 
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